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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 21/2025 

EMENTA: ALTERA ANEXO III DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.695, DE 02/04/2024 – PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo distribuído à relatoria deste Vereador, 
no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, para que, 
dentro de suas atribuições, opine sobre constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 21/2025 que altera Anexo III 
da Lei Municipal Nº 4.695, de 02/04/2024 – Plano De Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos profissionais  do Magistério Público do Município de Aracruz, 
e dá outras providências  É o breve relatório. 

II. DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

Nos termos do art. 70, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos 
aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das 
proposições. 

Ainda, conforme preconizado no art. 72 do mesmo diploma, à “Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar a 
admissibilidade de matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 
conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”.   

Desta forma, cabe à comissão a análise deste Projeto de Lei. 
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III. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPO 

O artigo 30, incisos I e II da CF contém a previsão da competência legislativa 
dos municípios, que é exclusiva em se tratando de interesse local, configurando 
flagrante inconstitucionalidade normas federais ou estudais que tratem sobre 
o tema. 

O inciso II do referido artigo garante aos municípios a suplementação de 
legislação federal e estadual, a fim de adequar à realidade local, sem, contudo, 
contrariar o previsto em norma federal/estadual ou exceder os limites de sua 
competência. 

Nos termos do art. 39, caput, da Constituição Federal de 1988, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 
pelos respectivos Poderes. 

O art. 37, X, da Carta da República, assegura a revisão geral anual da 
remuneração e subsídios dos servidores e agentes políticos. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

No mesmo sentido, dispõe o art. 58, XIV, da Lei Orgânica de Aracruz: 

Art. 58. A administração pública direta e indireta dos Poderes do 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 26/2023) 

[...] 

XIV - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 
4º do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
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assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 26/2023) 

Como se vê, a proposta está inserida na competência legislativa do Município, 
visto que trata da revisão geral dos vencimentos, subsídios, proventos e 
pensões de servidores, agentes públicos, aposentados e pensionistas. 

IV. DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

Via de regra, a iniciativa legislativa é geral, o que garante ao povo, vereadores, 
comissões e ao Prefeito a elaboração de leis municipais. 

Entretanto, não só a CF, como também a Lei Orgânica do Município de Aracruz 
trazem matérias cuja competência é privativa do Poder Executivo. 

É a chamada reserva de iniciativa, prevista no artigo 61, §1º da CF e artigo 30, 
parágrafo único, incisos I, II e IV, verbis: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI;         

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva.   
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Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos 
nesta lei. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 

II - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração; 

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 22; 

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder 
Executivo. 

No caso, observa-se que a proposta está incluída na iniciativa exclusiva do 
chefe do Poder Executivo, conforme se verifica da leitura do art. 61, § 1º, II, “a”, 
“b” e “d”, CF e art, art. 37, X, CF, e do art. 58, XIV, da Lei Orgânica Municipal. 

V. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE: 

O projeto de lei visa atender a determinação do Governo Federal que definiu o 
piso nacional dos professores com jornada de 40hs no valor de R$ R$ 4.867,77 
(quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), para o 
exercício do ano de 2025, homologada pela Portaria MEC nº 77, de 29 de janeiro 
de 2025. 

A alteração legislativa proporcionará a adequação dos valores dos vencimentos 
da carreira municipal do magistério, atribuindo aos professores da rede 
municipal remuneração superior ao mínimo estipulado em Lei. 

A constitucionalidade material do projeto também depende de sua adequação 
às normas de responsabilidade fiscal. O art. 169 da CF, art. 113 da ADCT e a Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seus arts. 16 e 17, exigem que qualquer 
despesa com pessoal seja precedida de dotação orçamentária suficiente e esteja 
dentro dos limites de gastos estabelecidos. 

Nesse ponto, está devidamente demonstrado nos autos, que se encontra 
instruído com o impacto financeiro, que a revisão geral pretendida é 
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compatível com o orçamento público e respeita os limites da LRF, o que reforça 
sua legitimidade constitucional. 

Especificamente quanto à constitucionalidade material e formal, não 
vislumbro violações a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, 
nem ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam 
a matéria. Isto posto opino pela constitucionalidade e legalidade da 
proposta. 

VI. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser observado o quórum de 
maioria simples para aprovação, desde que presentes a maioria absoluta dos 
vereadores em plenário. 

VII. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no parágrafo único do seu artigo 59, a 
necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 
redação e a consolidação das leis, o que se consumou com a promulgação da LC 
nº 95/98. Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a 
organização do ordenamento jurídico.  Analisando o projeto de lei, observo que 
a proposição está em conformidade com a referida norma. 

VIII. CONCLUSÃO 

Isto posto, nos termos da fundamentação, o Projeto de Lei nº. 21/2025, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, está em consonância com o 
ordenamento jurídico, razão pela qual esta relatoria se manifesta pela 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição.  

Aracruz/ES, 13 de agosto de 2025. 

 

JOSÉ EDILSON SPINASSE 

PROGRESSITAS 
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